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Concorrencia Pública nº  003/2017 OBJETO:  OBRAS CIVIS 

Questionamento – 04/09/2017 

QUESTÃO TEOR DA QUESTÃO RESPOSTA 

  
Srª Taiane, bom dia! 
 
No item de qualificação técnica da CP 
03/2017 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADE 
ESCOLAR COM 06 (SEIS) SALAS EM SERRA 
DO PADEIRO - BUERAREMA – BA, é 
solicitado o anexo VI - MODELO DE 
COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO DE DESEMPENHO, 
ele é obrigatório ou facultativo? Já 
que anexamos a CAT (Certidões de 
Acervo Técnico) juntamente com os 
Atestados técnicos, onde os mesmo 
comprovam o quantitativo dos 
serviços.  

 
Prezado bom dia. 
 
Informamos que Todos os Anexos que 
estão marcados são obrigatórios.  

 


